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RESOLUÇÃO DO (A) PREFEITURA DO CAMPUS Nº 0004/2017/PRC

  

Constituir  a  comissão  de  elaboração  de  um
novo  Regimento  da  Prefeitura
do  Campus/PRC,  a  fim  de  atender  a  nova
realidade  fática  organizacional  e
administrativa.

PREFEITO DO CAMPUS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB, no uso de suas
atribuições estatutárias, e o constante do processo nº 23106.011789/2016‐06,

R E S O LV E :

Art.1º  Designar  os  servidores  Alexandre  Melo  Diniz,  matrícula  FUB  n.  1086693,
(PRC/DIRAD); Wilson Ramos Samarcos Neto, matrícula FUB n. 1041606, (PRC/DIRAD); Damião de Sousa
Brito,  matrícula  FUB  n.  1031333,  (PRC/DIMEQ); Maurício  Sabino  de  Araújo  Rocha,  matrícula  FUB  n.
11922,  (PRC/DISEG);  José  Reis  dos  Santos  Ferreira,  matrícula  n.  FUB  1083384,  (PRC/DIRAD);  Marcio
Marianno Lisboa, matrícula FUB n. 1025031, (PRC/DIMAP) e Geraldo Amorim da Silva, matrícula n. FUB
709590, (PRC/DISER), para, sob a presidência do primeiro, compor a comissão de elaboração de um novo
Regimento  da  Prefeitura  do  Campus/PRC,  a  fim  de  atender  a  nova  realidade  fá홺�ca  organizacional  e
administra홺�va.

Art.2º        Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando‐se  as
disposições em contrário.

 

Brasília, 02 de fevereiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valdeci da Silva Reis, Prefeito(a) Universitário(a) da
Prefeitura do Campus, em 02/02/2017, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten홺�cidade deste documento pode ser conferida no site
h⒳p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0811053 e
o código CRC 173497A5.

 

C/ Cópia: Especificar as unidades para as quais foram distribuídas a
resolução.

Referência: Processo nº 23106.011789/2017‐06
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